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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Objeto: Revitalização de Praça Pública da Praça “João Alves Monteiro” 

Local: Rua Ceará, bairro Ecatu, município de Tanabi - SP 

Prefeitura do município de Tanabi – SP – CNPJ: 45.157.104/0001-42 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar 

as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das 

obras e serviços objeto destes nós já levantados quantitativos e valores. 

As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor analise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB- 

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra. 

As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se 

necessário, deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e 

no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Secretaria 

de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Tanabi, devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da 

apresentação das propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme 

os termos e valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive 

todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a 

terceiros. 

A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento 

das exigências dentro do prazo determinado. 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1. Placa de identificação para obra 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do 
Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de 
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo 
e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 
2. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 

 
2.1. Desmonte (levantamento) mecanizado de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, 

inclusive acomodação do material 
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O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 
execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou lajota de concreto, 
inclusive o lastro de areia; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
2.2. Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, 
ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 
(um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
2.3. Retirada manual de guia pré‐moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte até 1 quilômetro 

e descarregamento. 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a execução dos 
serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte 
com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a 
acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 
de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
2.4. Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes ‐ diâmetro (DAP) >15cm<30cm. 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de 
ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, 
num raio de um quilômetro. 

2.5. Remoção de raízes remanescentes de tronco de árvore com diâmetro maior ou igual a 0,40 m e 
menor que 0,60 m.af_05/2018. 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de remoção de raízes remanescentes de tronco de árvore, com auxílio de ferramental apropriado. 
Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 
2.6. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto (corte e aterro) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e 
carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias 
inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

 

 
3. PISOS 

 
3.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e 
carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias 
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inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não 
remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

 
3.2. Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com 
compactador de solos tipo placa vibratória. 
Este item remunera mão de obra, equipamentos e ferramentas necessárias para compactação do solo, 
nivelamento, além de todo serviço para que o local fique pronto para receber o novo piso. 

 
3.3. Base de bica corrida 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, 
perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 
compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 
3.4. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10 cm, 
espessura 8 cm. af_10/2022 
Área do estacionamento 
- Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades não contempladas nesta 
composição), inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita 
pelas seguintes atividades sequencialmente: - Lançamento e espalhamento da areia ou pó de pedra na área 
do pavimento; - Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da 
camada conforme especificação de projeto; - Nivelamento do material da camada de assentamento com régua 
metálica; - Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de revestimento que é 
composta pelas seguintes atividades: - Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente 
de serviço; - Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; - Ajustes e 
arremates do canto com a colocação de blocos cortados feitos por serra de disco diamantada; - Rejuntamento 
feito com material granular, que é espalhado sobre a área do pavimento e varrido para que o material penetre 
nas juntas dos blocos. O excesso do material é retirado após a compactação; - Compactação que proporciona 
o acomodamento das peças na camada de assentamento. 

 
3.5. Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos serviços de 

aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com 

maço de 30 kg e a disposição das sobras. 

 
3.6. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 
MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
3.7. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do 
terreno, quando necessário. 

 
3.8. Cimentado áspero com caneluras 

Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do cimentado 
áspero com caneluras, não remunerando a camada de regularização prévia. 
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3.9. Guia pré‐moldada reta tipo PMSP 100 ‐ fck 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 
fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 
de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução 
de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base 
para as guias, quando necessário. 

 
3.10. Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa 

Deverá ser executada sarjeta nos locais junto à guia ao redor da praça, conforme projeto. O item remunera o 
fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a execução de sarjeta 
ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada 
nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; 
lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 
lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 
3.11. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para urbanização 
interna de empreendimentos. af_06/2016 

Será feito o assentamento da guia conforme especificado na memória de cálculo por profissional habilitado. 

 
4. ILUMINAÇÃO 

 
4.1. Poste telecônico em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com espera para uma luminária, altura 

de 3,00 m. 

O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil de 3,00 m, 
em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 
para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa 
do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação; não remunera suporte pendente. 

 
4.2. Luminária LED cônica para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 lm, eficiência mínima de 118 

lm/W ‐ potência de 80 W/120 W. 

O item remunera o fornecimento de luminária led cônica em poste fixo, composta por led, temperatura de cor 
entre 4.000 K e 5.000 K, fluxo luminoso de 14160 lm até 17475 lm, vida útil >=40.000 h, potência entre 80 W a 
120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 118 
lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; remunera também 
equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

 

Figura 1 - Modelo ilustrativo da luminária LED cônica 
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4.3. Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 
padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 
selo de conformidade do INMETRO; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 
suporte. 

4.4. Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 
1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 
4.5. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 0,6/1 kV ‐ isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de 600 V até 
1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 
4.6. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 
ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
4.7. Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 
apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 
4.8. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios 

O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta densidade 
(PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos 
subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 
necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de 
vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação 
e fita de aviso perigo. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

 
4.9. Caixa de inspeção da terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm ‐ h=250 mm 

O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção da terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 
mm e altura de 250 mm. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
da caixa. 

 
4.10. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 

O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de 
cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 
4.11. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo. 

O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para controlar lâmpadas, em termoplástico 
auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de 
fixação. 

 
4.12. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Deverá ser pintado todos os postes de iluminação: os existentes e os novos. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou 
brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
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execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação 
do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies 
de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 
5. CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE BOCHA 

 
5.1. INFRAESTRUTURA 

 
5.1.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em 
relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª em 
valas ou cavas além 1,5 m de profundidade. 

 
5.1.2. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm ‐ completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a 
extremidade inferior de apoio da broca (m). O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra 
para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 
25 cm. 

5.1.3. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
5.1.4. Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 
5.1.5. Armadura em barra de aço CA‐60 (A ou B) fyk = 600 Mpa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 
5.1.6. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de 
concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 
5.1.7. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de 
equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em fundação. 
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5.2. SUPERESTRUTURA 

 
5.2.1. Forma em madeira comum para estrutura 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação de 

formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea 

spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, 

gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 
5.2.2. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de 
concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 
5.2.3. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 
5.2.4. Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 
5.2.5. Armadura em barra de aço CA‐60 (A ou B) fyk = 600 Mpa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 
5.3. ELEVAÇÃO E PISO 

 
5.3.1. Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de 
elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. 

 
5.3.2. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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5.3.3. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 
Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação 
executada (m²). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 
regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para 
a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; 
locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

 
5.3.4. Base de bica corrida 

Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). O item 
remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução 
da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 
subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 
5.3.5. Revestimento primário com pedra britada, compactação mínima de 95% do PN 

Será medido por volume de revestimento acabado, após a compactação, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de revestimento primário com pedra britada misturada com solo local, 
compreendendo: o fornecimento de pedra britada usinada número 2, a 50% do volume inclusive perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; escarificação do solo, espalhamento e umedecimento; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do 
projeto; formas laterais e acabamento final da superfície. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização; controle geométrico e ensaios tecnológicos. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 
5.3.6. Camada de areia grossa compactada manualmente com compactador 

Será medido por volume de areia grossa compactada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).O item 
remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução 
de camada de areia grossa compactada manualmente com compactador em placa vibratória de impacto no 
local; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; escarificação do solo, espalhamento e 
umedecimento; compactação sem controle ou conforme exigências do projeto; formas laterais e acabamento 
final da superfície. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 
5.3.7. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 Mpa 

Será medido por comprimento de soleira executada (m). O item remunera o fornecimento de pedra britada 
nº 1; cimento; areia; cantoneira de 1 x 1 x 1/8"; grapa de ferro para cantoneira; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução da soleira moldada in loco. 

 
5.4. COBERTURA 

 
5.4.1. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 

Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (kg). O 
item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/A36M-14, 
incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes 
no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e 
descarregamento; traslado interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças 
por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
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5.4.2. Telha de barro tipo romana 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

 
5.4.3. Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha 

Será medido pelo comprimento executado (m). 
O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para o assentamento e emboçamento das peças. 

 
5.5. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 
5.5.1. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN /12 Bolt-on - 150 A - sem 

componentes 

Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada com 
pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, 
corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 
trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de 
barramento com acessórios. 

 
5.5.2. Haste de aterramento de 3/4' x 3m 

Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de 
cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m. Remunera também materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 
5.5.3. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm ‐ h= 400 mm 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 
mm e altura de 400 mm. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
da caixa. 

 
5.5.4. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 
padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 
selo de conformidade do INMETRO; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 
suporte. 

5.5.5. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100A 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 
padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 

http://www.tanabi.sp.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI – SP 
Rua Dr. Cunha Junior, 242 – Centro – CEP: 15.170-000 

Fone/Fax (17) 3272-9000 / 3272-9002 – CNPJ: 45.157.104/0001-42 

10 
www.tanabi.sp.gov.br 

 

 

selo de conformidade do INMETRO; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. 

 
5.5.6. Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios. 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 
3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, 
embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de 
rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas 
instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de 
arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 
5.5.7. Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 
remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1. 

 
5.5.8. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 
remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1. 

 
5.5.9. Caixa de ferro estampada 4´ x 2´ 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, em chapa de aço nº 20, esmaltada 
à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

 
5.5.10. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de 
prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Norma técnica: NBR 14136. 

 
5.5.11. Luminária LED retangular para parede ou piso, fluxo luminoso de 11838 a 12150 lm, eficiência 

mínima 107 lm/W - potência de 86 W/120 W 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de luminária LED retangular para parede ou piso, composta por módulos led 
IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000K e 6.000K, fluxo luminoso de 11838 lm até 12.150lm, facho luminoso 
aberto, vida útil >=50.000h, potência de 86 W até 120 W, driver multitensão compatível com limites mínimo e 
máximo entre, 90 V a 305 V, eficiência mínima 107 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, 
IP>=66. Remunera também o suporte para fixação na parede ou piso, caso seja necessário. Remunera também 
equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

 
5.6. PINTURA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
5.6.1. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Deverá ser pintada toda estrutura metálica da cobertura. 
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O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou 
brilhante; uso geral para exteriores e interiores; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 
esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

5.6.2. Banco contínuo em concreto vazado 

Será medido por comprimento de banco executado (m). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços: 
alvenaria de apoio em tijolos comuns de barro cozido; revestimento da alvenaria em cimentado queimado; 
tampo de concreto armado com canto arredondado; remunera também o serviço de limpeza final. 

 
6. PINTURA GERAL 

 
6.1. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

Reservatório, guias e pintura da guia externa (rua). 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica 
acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 
específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, 
em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas 
NBR 11702 e NBR 15079. 

 
7. PAISAGISMO 

 
7.1. Banco em concreto pré‐moldado, comprimento 150 cm 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, nas medidas 150 
x 45 x 45 cm; conforme modelo aprovado pela fiscalização da prefeitura do município. Remunera também 
materiais e a mão de obra necessária para a execução de base em concreto. 

 

 
7.2. Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 

O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em placas, terra vegetal e a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 
promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e 
canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não 
pegarem, num prazo de 30 dias. 
 

8. TOTEM 

 

8.1 Totem em LETRAS CAIXA de ACM com o " ❤ ECATÚ" 
Coração em vermelho com 1,05 m de altura 
Letras em branco com altura de 0,80 m 

 
8.2 Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria racionalizada, confeccionada em bloco cerâmico estrutural com furo vertical de 14 x 19 x 
39 cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa; assentada com argamassa mista de cimento,cal hidratada e 
areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
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8.3 Reboco 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 
 

8.4 Revestimento em plaqueta laminada, para área interna e externa, sem rejunte 

1) Será medido pela área revestida com plaquetas laminadas, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de plaquetas laminadas, argamassa industrializada, materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para o assentamento conforme recomendação dos fabricantes. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 
 

             8.5 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 

O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em placas, terra vegetal e a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 
promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e 
canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não 
pegarem, num prazo de 30 dias. 
 

    8.6 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto (corte e aterro) 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e 
carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias 
inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, durabilidade e 

eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, 

bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e 

equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as 

recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da 

empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços 

acima descritos, deverá a obra receber a vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 

(três) meses, período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação 

de reparos e danos por defeitos construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento 

Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, 

sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a 

obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados no local da obra, com os Certificados de Garantia 

desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Públicas - D.O.P. 

OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma técnica de execução, 

quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da execução dos mesmos, ou caso 

ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 

Tanabi, 02 de Fevereiro de 2026. 
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